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BUSINESS ALERT
FOCO: Programa IMMEX – Fomento da Indústria de Manufatura, Maquiladora e de Serviços de Exportação no México (*)
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De tal forma, a permitir a adoção de novas formas de operar e fazer negócios, diminuindo suas despesas operacionais, logísticas e administrativas, modernizando, agilizando e reduzindo os tramites, com o objetivo de elevar a capacidade de fiscalização, mas com retenção do investimento estrangeiro direto no País. 
Esse Decreto consolida e abrange dois programas em vigor, em relação aos quais o empresário brasileiro pode deles de apropriar, sendo uma oportunidade relevante de entrada no NAFTA – North America Free Trade Agreement e/ou consecução de base exportadora para outras Regiões (com as quais o México mantém acordos comerciais, como é o caso da União Européia, em vigor desde 24.11.99), o que o Brasil ou o Mercosul até hoje não conseguiram realizar: (i) Programa de Maquila; e (ii) Programa de Importação Temporária para Produzir Artigos de Exportação – PITEX.
Apenas como um esclarecimento, de concreto, o que existe entre o Brasil e o México, atualmente, são apenas os seguintes Acordos: (i) de Complementação Econômica nº 53, em vigor pelo Decreto 4.383, de 23.09.02, com preferências tarifárias (i.e. alíquotas menores de impostos de importação) para aproximadamente 800 códigos Naladi/SH 96;  (ii) de Complementação Econômica nº 54, em vigor pelo Decreto 4.598, de 18.02.03, tendo por objetivo criar entre os Países Membros do MERCOSUL e o México uma Área de Livre Comércio mediante a eliminação da cobrança do imposto de importação para as mercadorias e os serviços nacionais que circularem entre esses países, mas que ainda não decolou; e (iii) de Complementação Econômica  nº 55, em vigor pelo Decreto 4.458, de 05.11.02, apenas para o setor automotivo.
As empresas brasileiras que já detém no México uma operação fabril são obrigadas, pelo Decreto IMMEX, a informar anualmente à Secretária de Economia local (“SECON”) sobre suas operações de comércio exterior (vendas brutas totais e quantidades exportadas) realizadas no exercício social imediatamente anterior.
O relatório deverá ser apresentado o mais tardar sempre no último dia do mês de maio de cada ano e fornecido por meio eletrônico através da página web da SECON (www.economia.gob.mx) e para essa finalidade a pessoa jurídica é obrigada a ter um  Registro Único de Pessoas Acreditadas (RUPA).

Caso a empresa não apresente seu relatório anual no prazo estabelecido, a SECON suspenderá o beneficio de importar temporalmente as mercadorias autorizadas no Programa IMMEX enquanto tal obrigação acessória não estiver cumprida.

E se até o último dia útil de agosto de cada exercício social, a  empresa não tenha apresentado o dito relatório, então, a SECON procederá com o cancelamento definitivo dessa pessoa jurídica no Programa IMMEX.

Além disso, os beneficiários do Programa IMMEX devem conservar à disposição do Serviço de Administração Tributaria (“SAT”) toda documentação correspondente às operações de  exportação relatadas a cada exercício social, conforme os prazos estabelecidos na legislação tributária mexicana.

Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
Contato


Telefone


E-mail

Maysa Fischer


XX (47) 9964 2802



                                                XX (47) 3422-0545                maysaf@fradv.com.br
In addition to circumstances that relate to the infringement, the following shall also be taken into consideration: if the undertaking has previously been found guilty of infringing Swedish or EC competition rules; the economic situation of the undertaking and if it has quickly ceased the infringement once the infringement was drawn to the attention of the NCA.
(*) Tema inspirado nas informações recebidas do Escritório  Fagamo Y Vasaf Abogados, com sede em Monterrey, Mexico,   com quem  Fischer Advogacia mantém relação profissional.
www.fischeradvocacia.com
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Ante a voraz concorrência dos mercados globais, o Governo mexicano dotou as empresas locais das mesmas condições que oferecem seus principais concorrentes, como é o caso da China, permitindo às mesmas um posicionamento exitoso das mercadorias e serviços na arena do comércio internacional.


�Com este propósito, desde 1º de novembro de 2006 encontra-se em vigor o Decreto Federal para o Fomento da Indústria Manufatureira, Maquiladora e de Serviços de Exportação (“Decreto IMMEX”), com o objetivo de fortalecer a competitividade do setor exportador mexicano, e outorgar certeza, transparência e continuidade às operações das empresas lá localizadas, através de fatores de cumprimento do Programa com continuada simplificação.
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